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AVTO?ã.ZA'.OFl^GTJi£.m:D DS CAIÍAIiXlAP riTT;tT

CSIIIAS, S d£ 0Ü2HAS ,PIl07lD£riClAO^

O Pro.fci.to ilvj&ipal âc Sao llc.t.oiio, Prjtaâo

do íüpfrito Scuito» PAv'<3 (2.

rs. iLimiolpal do SSo Llateuc c.provirão ou ^

BíTiolóso a BOfíuinte LP^Ií

^rm .^.11.1111 *^

Ajrtíi ic •» ?ica c Podor S!:í?c\:tlyo r-utoricof

do a preotar garantiao fíríanccire-o oss craprootao co:Tí-rv?:r.utoc '•

de obrao publicas o que teahaa cldo provisasetito eelcfíloníviaa*

em HeitaçSo, môdisato a vlnoxiXação do et^ 5C/i
cento) da partiolpa^iSo at-tisai do Kunicipio no Iisposto aohro

culag^ de lieroRdorlsa •» lOIij cujo montante^ parm o prcfitontc'

úxôroíoiot ectlrsada ©n 0»$ 121»240,000»00* ( ooato rlnto t.tra '
Ejilhl^e duacntos qusronta ntl cru^sados)»

.,.H tinloos Essa Ê3orac,tla couprocndarã

opeaaô es páirfeioipaícrcô arsalcipsiio sobra a arreeadiioãa <3o ICII

aos ezeroioioa íinanceiroa d© 1938» 1983 a 19S0«

,  . Art® gS - A garantia de qus tru-a o *

entarioy d®'«i-ÍJ!W5. a e\5tío^rí;r o pacoracnto 'lo • ••'- '•

©nODr^oa d® K-onctaria ■" ■ '■
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Gon-fciamcõ^ f>

das obrigações Obrigações do Tesouro Nacional - OTITo o jrirv».
roa acrescidos da (ua T>or ceniio ) ao nSsj Gptiraücn sobro
o saldo. doYcdor verificado no nSs Izoedlatazaento anuorlor ^
de ooaformldado com o faíuranento pela esocução de obras s
serviços contratados pela K-i-ailcípalidads,

Art, 32 - Para efetivação da garantia de çuc
trata cata Lei, a vircujjição tora duração al'<f a i:c,;,-grai 11-^
g.uidação das obrigações docorríjntec da earcci^çSo do ro.iiirato
ô cera fomaligíada por irjstrr-nontos juntoa a inntituiçõco »
bancaria detentora dof'. rosuroc rcparsadoc como partj.clvo.çSo
do ICil, para retenção slriultanoa a cada lj.l)c-raçt'o da par-oola
pcrtcnocnto ao ao Xí^^rt-lpln, do percentual do prc-/:..oi:o co. ca-,
da contrato, ato o li:iiit:o global do 50/. (cin.:iuonto. pc-r ccntc)
da parcela cleotin.Qda ao 1'uniciplo.

iiTt# 42 Pzca o Poder Pnocutlvo av.áonaa/io tu

Qorjr credito adicionç! ouploraciitareo ou eopooiaio '.pac no fi—
serom necescárlos ao cumprinonto deota Lol> e iitilinanlo co
ro *ocurco3 aç;,UGlon definidos no oi^tigo 43 e reua parágraCoo

da lei Pecicral n» 4-320 do 17 do ciarço do 1954.

Art» 5^ -lO Podor Pxocutivo fará constar dos

contrai^oo para oscoução de obraü e cerviçoe cláuoulao e dio-.
JôaiçSea q,iuj aocogurom a oboorvânola desta lei, firmando on
instrunantoo, cditivon, ajustes e teraoo, com c.e contratafan o
a instituições detentores dos rccuroosi.

Parágrafo únicot Pica o.Poder «-•f

risado,©. aditer centratcü da c:x.eeaçõa do obre-: cri a, í-v

irlLttoua
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em ̂ aKientOí^aua oído olsjeto do prcVia licitação pu-
Dlica,» pera jioIôs inclwir a el&ula da caraatia *
per esta IoIk

Artí 6fi - Eota Lei entra ea vigor nda data

do cua publicarão# rertrogadaa as dleposiçoco oa con-críirxoo

•> , -

■ ■•'•;'-'4-V: Oabinotc do' Prefeito ÍSunloipal do £>ao aos
"iô tdõaoito) de out^djro da 1338 (mil novecontoa oitenta oito)-

xíkhus Bí/risaJA oli^^sipuV

Prefeito HualoipGl

,'w.:'=>.; ■ •

L  ■ ; SegiBtrado « PubUcado na Secretcria líi^nioipca d©
Oabinote da Profoitura Municipal de Sao líatous # r.a ■■.'O.uO.
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